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Oficio SGP nº. 007/2015 

Apucarana, 23 de janeiro de 2015. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando para apreciação dos Senhores Vereadores e 

Senhoras Vereadoras, o Projeto de Lei nº. 004/2015, por meio do qual estamos solicitando 

autorização Legislativa para o Poder Executivo Municipal conceder a permissão onerosa de 

uso de bem público constituído pelos espaços destinados às atividades comerciais e de prestação 

de serviços no Terminal Rodoviário Urbano de Transporte Coletivo 

Solicitamos ainda, seja observado o que dispõe o parágrafo 1 º do Artigo 

31, da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente. 

~ 
Dr. Carlos Alberto Geb 

(Beto Preto) 
Prefeito Munici 

Preto 

Exmo. Senhor 
JOSÉ AIRTON DECO DE ARAÚJO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 
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COMISSÃO REPRESENTATIVA 

PROJETO DE LEI Nº004/2015 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Poder Executivo Municipal conceder a 
permissão onerosa de uso de bem público constituído pelos espaços destinados às 
atividades comerciais e de prestação de serviços no Terminal Urbano de Transporte 
Coletivo, e dá outras providências. 

A apreciação d~hi:;-;.--·---comissão ltêpreffentativa o Projeto de Lei 
nº004/2015, de autoria do Executivo Municipal que autoriza a conceder a permissão 
onerosa de uso de bem público constituído pelos espaços destinados às atividades 
comerciais e de prestação de serviços no Terminal Urbano de Transporte Coletivo pelo 
prazo máximo até 30/06/17, podendo ser prorrogado a critério da administração pública. 

A matéria atende aos princípios legais e constitucionais, bem como as 
regras previstas pelas Instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
Gabinete das Comissões, em 23 de janeiro de 2015. 

Maro Bertoli 
RELATOR 

Luciano Augusto Molina Ferreira 
MEMBRO 
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